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RESOLUÇÃO N°307/2025  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993.  

Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.916, de 6 de maio de 2025, que estabelece 

procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde 

por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de custeio da Atenção 

Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde. 

Considerando a execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde 

autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2025 - Lei nº 15.121, de 10 de abril de 

2025, por meio de parcela única, na modalidade fundo a fundo, que seguirá o 

disposto na Portaria GM/MS Nº 6.916, de 6 de maio de 2025. 

Considerando o OF/SMS/PMI Nº 00408/2025, do município de Ibitirama – ES, 

solicitando Resolução de CIB-ES, para receber recurso da Atenção Primaria a Saúde 

e da Atenção Especializada à Saúde, em parcela única. 

Considerando a pactuação realizada na reunião da CIB-ES, dia 08 de agosto de 2025, 

que as solicitações de Resoluções dos municípios selecionados por emendas 

Parlamentares e do Novo PAC, serão aprovadas desde que, sejam solicitadas por 

Ofício e anexados os documentos exigidos pelo Ministério da Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a solicitação do município de Ibitirama - ES, por meio de 

transferência do Fundo Nacional de Saúde – FNS, para o Fundo Municipal de Saúde 

- FMS, recurso financeiro da Atenção Primaria a Saúde e da Atenção Especializada à 

Saúde em parcela única a saber.  

 

Nº OFÍCIO Nº SEI SETOR VALOR R$ 

0399/2025 25000.192780/2025-01 Atenção Basica 1.245.000,00 

0400/2025 25000.192843/2025-11 Atenção Especializada 1.960.000,00 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória/ES, 12 de novembro de 2025. 

 

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 

MICHEL FERNANDO BARTH 

Secretário de Saúde de Ecoporanga – ES  

Presidente do COSEMS-ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 12/11/2025 11:51:10 -03:00

MICHEL FERNANDO BARTH
CIDADÃO

assinado em 12/11/2025 15:24:06 -03:00
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Documento capturado em 12/11/2025 15:24:06 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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